
SEROPREVI
lnstatuto de Pr€vidên.ia dor Servidoret
Municipais de 5êropédica

PORTARTA N.320t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROP

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

SO

Assinaluía € csÍimbo

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA dC V|IMA dOS SANTOS MCNdES

Ribeiro, em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato adminisúativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 03/10/2016.
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Seropédica, 29 de novembro de2022.

s. l

Rua Albino Gomes da Silva 06, EdifÍcio Guimaráes, 4'andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ.
CEP: 23.895-215 seroprevi.com.br contato(Aseroorevi.com.br (21),2682-0075

Art. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora VILMA DOS SANTOS MENDES

RIBEIRO, matrícula no. 00126, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, § 10, I da

CRFB/88 com redação dada pela E.C. no 4112003, fixando o benefício em R$

435.74 (quatrocentos e trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos).
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Reg istre-se, btique-se e cumpra-se.
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28 Seropédica
Quartâ^feirâ, 30 de Novembro de 2022
AnoV-No1.169 BOS Bolsttn Of,c.lal

do trdc*ao aê Sdopódh.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITI.ITO DE PREVI.

DÊNCIA oos SERVIDoRES MUNIcIPAIS DE SERoPÉ.

DICA- SERoPRÉV|. Éstado do Rio de Janêirô, no uso dê

suas arÍibuiçoes lêgais,

RET|FICAR o BENEFÍcto DE AposENTAooRtA dê Mt-

má dos Santos MêÍrdes Ribeiro em aledimento âo De
creto lúunicipalno 1904 de 23105/2022.

An. 30 O presente ato concessório entraíá em vigoÍ nâ data

de sua publicação, produzindo seus eIeíos â coÍriâí de

03t102016-

Art. '1"' CONCEDER o beneÍicio de APOSENTADORIA

PoR INVALIDÉZ com PROVÊNTOS PROPORCIONAIS a

servidorâ VTLMA DÔS SANÍOS MENOES RIBEIRO. ma-

kícula no. 00126,Audanie GêÉr. com ÍulcÍo no art. 40, §
10. i da CRFB/88 com redaÉo dada p€la E.C. n'4ít2003,
Íixando o bêneÍÍcio em RS 435.74 íouâtrocentos e f.inla e

cinco reais ê setenta ê ouato cênlavos).

Arl. Z No cálc lo dê fixaÉo dos provenios Íoa mnsidêrada

a rubdca 'quinquênio" no perceniual de 1 0% (dez por ceG

lo)em alendimento a d€cisão ludicial proÍeÍida pela Primei
la Câmam Cível do Ínbunal ds JustiF do Estado do Rio

dê Jânêiío êm sêde de Apelaçâo nos autos do lúândâdo

de Segurançâ n" 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi

declarada a nuljdade do âto adminisúâlÍvo dê reduç.ão da

ruDncá 'qurnquênio' Dâra o p€rcênrual de 5% (cinm po,

PORTÂRrÂ N'320/202

RESOLVE

RESOLVE

HUGO LOPES DE OLIVEIRÂ
DteloÊPresidêntê

PORTÂRtÂ N" 321/2022

RETIFICAR o BENEFÍCIo DE APoSENTADoRIA de Gi.

aêliâ Rosa MorêiÍâ, em alendimento ao De.íêto Muni€ipal

n" 1904 de 2SO5AO22.

seNidoía GICELIA ROSA MORÉ|RA. mâtriculâ n'. 01666.

Audanle Ge.âl. clm tulcro no ad.40, § 1ô. lll. "b- e §§ 3'
ê 17 da CRFB/88 com redaçao dadâ p€lâ E.C. n" 4'l/2tx)3,
fixando o benêÍÍcio em RS 164.35 (cênlo e oitentE e oualro
reáis ê lnnla e cinco centavos).

AÍt. 2 No c.ilculo de fxasão dos pÍovenlos Íoi considerada

a rubíica "quinquônio" no peícentuâl de 10% (dez por cento)

em alendimenlo â decisão judicial p'of6nda peb Pnmeira

Càmaía Civêl do Tíibunâ, de Justi§á do Estado do Rio dê

Jâneiío em sed€ de Apelação .os autos do Mandado de Se-

guancp na 0@271+32.2016.8.19.0077. êm qu€ íor deda-

Gda a nulidade do ato administralNo de íedu9ão da rubrica

'quinquênio- p3ra o percêntualde 5% (crnco por cenlo).

Aíl- 30 O prcsente ãto concêssório entrará em vigor na dalâ

de sua publicaçáo, produzindo seus efeÍos a conlar de

o11o9t2011

Regislre-se publique-se ê cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiretoFPresidente

PORTARTA N0 322l2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.
DÊNcIÂ Dos SERVIooRES MUNIcIPAIS DE SERoPÉDI-

CA SEROPREVI, Esiado do Rro dê Janêiro, no uso de

súas álribuiçóes legâis,

RESOLVE

RETIFICAR o BENEFicIo DE APoSENTAooRIA de Ma-

noel Râmos. em al$djmentoao Decr€to Municipaln" 1904

de 23n5t2o22-

AÍt. 1'- CONCEOER o beneÍício de APOSENTAOORIA VO-

LUNÍÂRIA POR IDADÊ COM PROVENÍOS PROPORCIO.

NAIS âo seruidor ÀTANOEL RAMOS, malrlcula no. 01749.

Zêiador EscolaÍ, com íulcro no arl.40, § 10. lll, e § 30 da

CRFA/88 cJc ad.71, lao ll, dia Lei Municipal no 366/2009,

firandô o bêneficio êm RS 771.33 ís€têcênlos e senta ê um

rêâis e Irinlâ ê lrês entavos).

AÍt. ? No cálculo dê fxâoão dos provêntos íoi consideradâ

â Íúbncá "quinquénio" no peícêntualdê 10% (dez poí cenlo)

em atendamenlo a deosáo judicial pÍofsnda pela PrimêrÍa

Cámara Civel do Tíibunal dê Jirstiçá do Esrado do Rio de
Jánêno 6m sede de Apelaçâo nos âutos do MaÕdádo de *-
guÉnçê na 0002711-32.2016.8.19.0077, em que foi declà
lâda a nuladade do alo adminasirallvo de reduçao da rubrica
'qurnquênio' pârâ o percentud dê 5% (ctnco pôí enlo).

Art. 3" O pr€sente ato coocessodo enüaá em vigor fla dala

de suá publicação, p.oduzindo sêus 6lêíos ã coniar de

01to4t2022.

RET|FtcAR o BENEFicto oE APosENTAooRrAde Tere-

zinha de.Jeírs Rosa de Paula, em atendimênto ao Decíelo

Municipal n' 1904 de 23/05/2022.

RêgistÍe-se. publiquese e cumprâ se

O DIRETOR.PRESIOENÍE OO INSTITUTO DE PREVI,

DÊNcIA DoS SERVIDoRES MUNIcIPAIS oE SERoPÉDI.

CA - SEROPREVI. Estado d,o Rio de Janeiro, no uso de

suas alíibuiçô€s legais,

PORTARIA NÔ 323/2022

Regisúe-se. plblque-se e cumprâ-sê

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
OirelocPresidente

HUGO LOPES DE OLIVEIPê

DÍetoÉPrêsidêntê

REflFtcAR o BENEFlcto DEAposÊNÍAooRtAde Emitlâ

Alves dê Moura deAmújo. em alendimento ao Decrelo l",lL.

nlc,pal f l9O4 de 23195D022.

RESOLVE

RESOLVE

Art 1'- CONCEDER o benêíÍcio de APOSENTADORIA

POR INVÂLIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONATS a

SêrvidOÍA ÊMILIA AIVES DE MOUFTA DE ARAÚJO, MAITi,

culâ n'. 03022 ProÍessoía Ooc ll 22h e 30 min. com ÍurcÍo

no art.40, § 10, l, € §§ 30 ê 17 da CRFB/88 com redaFo

dadâ pelâ E.C. no 41/2003 c./c ârt. 76 da Lêi Mrinlcipãl n"
366/2009, Íixando o b€neÍício em RS 332.53 ílrczenlos e

trintâ e dois rêâis o cinou€nlâ e três centâvos).

Art 20 No cálcuro de nxaÉo dos proventos Íoi cons'deGda

a rubÍica 'quinquênio" no percentÉldê 10Ôlô ldez por cênto)

em alê.djmento a dec,são judicàl prcíenda pela Prim€iG

CâmaÍa Civ€l do Ínbunal de Jusliç€ do Estado do Ro de

JaneiÍo em sêde de Apelâç3o nos âutos do Mãndado de Se-

gurânçâ no 0002714'32.2016.8.19.0077 êm quê Ío decla-

.ada â nulidade do ato administrativo de redução da rubica
'quinquênio' pa.a o p€rcenlual de 5% (cinco po' cento).

An. 3ô O píesenle alo concessoío entrará êm vgor na data

dê sua publicâÉo, produzindo seús êfertos a contâr de

01t09t2012.

PORTARIA N' 322V2022

O OIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA DoS sÊRVIooREs MUNICIPAIS DE SERoPÉoI-

cA SERoPREVI. Esrâdo do Rio dê Janeirô. no lso de

suas aúibuiçôes legâis,

Rêgistr+-se, pubíiquê-se e cumprâ-se.

O DIREIOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNÇrA Dos SFRvtDoRFS MUNrcrpars DF sERopF-
DICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Janêiro, no uso de

suâs âlíibulções legais.

Ad. 1'- CONCEDER o beneÍicio de APOSENTADORIA

VOLUNTÀRIA com PROVÊNÍOS PROPORCIONAIS a


